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PODER EXECUTIVO 
 

COMISÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2019.10.08.033.003 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.08.033 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    MARIA SULENE DANTAS SARMENTO – ME 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento fracionado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, destinados a merenda escolar dos alunos 
matriculados nas Unidade de Ensino mantidas pelo município de Luís 
Gomes/RN, durante o ano letivo de 2020, com recursos próprios que 
serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 
2020, edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições 
da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.10.08.033, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 8.530,40 (Oito Mil 
Quinhentos e Trinta Reais e Quarenta Centavos), a ser pago em 
parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.05.12.361.1002.1017 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS Nº FONTE – 124.0000.00; 02.05.12.361.1002.2010 – 
MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 111.0000.00; 02.05.12.361.1002.2010 – 
MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - 
FONTE Nº 111.0000.00; 02.05.12.365.1002.1043 – FUNDO A 
FUNDO/FNDE – MERENDA/PNAE/P-ESCOLA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 122.0000.00; 02.05.12.365.1002.1044 – 
FUNDO A FUNDO/FNDE – MERENDA / PNAE / CRECHE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE 
CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 122.0000.00; 
02.05.12.365.1002.1046 –MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 001.0000.00; 02.05.12.365.1002.2012 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 111.0000.00; 02.05.12.365.1002.2012 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - 
FONTE Nº 111.0000.00; 02.05.12.366.1002.1051 – FUNDO A 
FUNDO/FNDE - MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA 

Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 001.0000.00; 02.05.12.366.1002.1051 – 
FUNDO A FUNDO/FNDE - MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 122.0000.00; 02.05.12.365.2003.2057 – 
MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS 
- FONTE Nº 001.000000; 02.05.12.365.2003.2057 – MANUTENÇÃO 
DE CRECHES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.05.12.366.1002.2014 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ENS. 
FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
001.0000.00; 02.05.12.367.1002.2061 – MANUT. EDUCAÇÃO 
ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL 
DE CONSUMO – GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 
001.0000.00; 02.05.12.367.1002.2061 – MANUT. EDUCAÇÃO 
ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL 
DE CONSUMO – GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 
122.0000.00, consoante as disposições da Legislação vigente.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2020, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 17 de Junho de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Maria Sulene Dantas Sarmento – CONTRATADA 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2020.03.16.001 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2020.03.16.001.01 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADO:    ALDAIR LEITE DA SILVA FILHO 069.006.004-17 
 
DO OBJETIVO: Constitui objeto da presente Contratação: A execução 
de serviços qualificados de assessoria técnica, a fim de disponibilizar 
para a administração municipal de Luís Gomes/RN, suporte técnico na 
separados, preparação, organização e agrupamento de documentos 
físicos que serão digitalizados com a finalidade de constituir banco de 
dados que possa ser disponibilizado em sites oficiais via internet, além 
de outras orientações pertinentes, levando a administração à eficiência 
e eficácia na aplicação de seus atos e objetivos, com vistas ao 
cumprimento das regras estabelecidas nas cartilhas e orientações 
provenientes das entidades de controle conhecidas e que merecem 
todo o respeito dos que fazem a administração pública de Luís 
Gomes/RN. 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação encontra 
fundamentação legal no art. 13, incisos II e III, combinado com art. 25, 
inciso II, § 1º, ambos da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações subsequentes. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 30.000,00 (Sessenta Mil 
Reais), a ser pago em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas no valor 
de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), deduzidas as contribuições 
previdenciárias fiscais obrigatórias. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
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Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.02.04.122.2003.2004 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA - FONTE – 0010000.00, na forma da 
Lei Municipal nº 455/2019 
 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor a partir da data 
de sua assinatura, condicionada a publicação na impressa oficial e 
vigerá até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado por Termo 
Aditivo de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
LOCAL DE DATA: Luís Gomes/RN, 25 de Março de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Aldair Leite da Silva Filho – CONTRATADO 
  

PODER LEGISLATIVO 
 

GABINETE DO PRESIDENTE 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA 019/2020 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS GOMES-RN, no uso das atribuições 
legais, e de acordo com o que determina o artigo 26 da Lei no 8.666/93 
e alterações posteriores, considerando o que consta do presente 
processo administrativo de dispensa de licitação n.019/2020, vem 
RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação para contratação de 
empresa para fornecimento de material de informática e equipamentos 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Luís Gomes, 
em favor de  M N Nogueira Informática LTDA, de CNPJ 
07.610.338/0001-04 residente na Avenida Getúlio Vargas, 104, Centro, 
Pau dos Ferros/RN, que apresentou a melhor proposta no valor de R$ 
16.897,00 (dezesseis mil, oitocentos e noventa e sete reais) que passa 
a fazer parte integrante deste processo, independente de transcrição, 
determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 
 
LUIS GOMES-RN, 18 de junho de 2020 

 
GEAN CARLOS DA SILVA BATISTA MORAIS 

PRESIDENTE

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA 020/2020 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS GOMES-RN, no uso das atribuições 
legais, e de acordo com o que determina o artigo 26 da Lei no 8.666/93 
e alterações posteriores, considerando o que consta do presente 
processo administrativo de dispensa de licitação nº 20/2020, vem 

RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação para contratação de 
empresa para fornecimento de insumos e material de reposição e 
manutenção de informática para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Luís Gomes no exercício 2020, em favor de  M N Nogueira 
Informática LTDA, de CNPJ 07.610.338/0001-04 residente na Avenida 
Getúlio Vargas, 104, Centro, Pau dos Ferros/RN, que apresentou a 
melhor proposta no valor de R$ 16.632,00(dezesseis mil, seiscentos e 
trinta e dois reais) que passa a fazer parte integrante deste processo, 
independente de transcrição, determinando que se proceda a 
publicação do devido extrato. 
 
LUIS GOMES-RN, 18 de junho de 2020. 

 
GEAN CARLOS DA SILVA BATISTA MORAIS 

PRESIDENTE 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 005/2020 
 
O presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Art.16, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c, Art.32, inciso XI, do Regimento Interno, desta Casa Legislativa. 
CONVOCA as Senhoras e Senhores Vereadores, para se fazerem 
presentes na 5ª Reunião Extraordinária, que realizar-se-á no dia 25 de 
junho de 2020, às 10h:00min, no Plenário da Câmara Municipal, para 
discussão e votação do Decreto nº 271, de 09 de junho de 2020. “Cria 
a comissão de intersetorial de trabalho destinada a elaborar o plano 
municipal de atendimento socioeducativo” (EM REGIEME DE 
URGENCIA ESPECIAL). 
EM VIRTUDE DA PANDEMIA A SESSÃO ACONTECERÁ POR VIDEO 
CONFERENCIA. 
      
Câmara Municipal de Vereadores de Luís Gomes/RN, 22 de junho 
2020. 
 

Gean Carlos da Silva Batista Morais 
Presidente 

 
Maria Gerliane de Oliveira 
Secretaria Administrativa 

 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

Sem matéria para esta edição. 
 

 
 
 
 
 

 

EXPEDIENTE 
  

Responsável: Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN 
Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 

Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 

Prefeita Municipal: Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Secretário de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 

Endereço Eletrônico: www.jornaloficial.luisgomes.rn.gov.br 
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